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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.230, DE 2015 
(Do Sr. Miguel Haddad) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "Estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências", para dispor sobre percentual de empregados 
capacitados para atendimento aos surdos no setor de comércio e de 
serviços. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-535/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 

vigorar com o seguinte art. 18-A: 

“Art.18-A. As empresas públicas e privadas no setor de 

comércio e serviços com mais de cem empregados deverão 

manter, em seu quadro, pelo menos 10% do pessoal envolvido 

no atendimento direto ao público capacitado para o uso e 

interpretação da Língua Brasileira de Sinais - Libras.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.098, de 2000, significou um grande avanço na 

acessibilidade para os surdos sinalizados (aqueles que dependem da língua de 

sinais para comunicação). 

Embora signifique um avanço, a Lei trata de maneira genérica 

a obrigação de o Poder Público eliminar barreiras na comunicação e estabelecer 

mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 

comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com 

dificuldade de comunicação. 

Sabemos que a Lei nº 10.436, de 24 de abril, de 2002  

regulamentou a Língua Brasileira de Sinais (Libras) e a lei de acessibilidade 

determinou a formação de profissionais intérpretes. Entendemos que o passo 

seguinte é articular essas disposições com disponibilidade de pessoas capacitadas 

para o uso e interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)  de forma a 

disseminar e efetivar essa modalidade de comunicação no ambiente de bancos, 

supermercados, shoppings centers, hospitais e demais estabelecimentos que 

fornecem serviços demandados cotidianamente aos brasileiros.  

Essa providencia significará um salto qualitativo para a 

integração das pessoas com deficiência auditiva no ambiente comum a todos os 

cidadãos de forma independente e digna. 

Em razão do exposto, pedimos aos nobres Pares o apoio 

necessário para a aprovação da matéria. 
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Sala das Sessões, em 2 de julho de 2015. 

 

Deputado MIGUEL HADDAD  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 

comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 

comunicação.  

 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 

subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 

deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2230/2015 

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 

fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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